
Avós pagam despesas alimentícias só se pais não tiverem condições

A obrigação dos avós de prestar alimentos é subsidiária e complementar à dos pais. Assim, cabe ação
contra eles somente nos casos em que ficar provada a total ou parcial incapacidade dos genitores em
provê-los. Com esse entendimento, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça rejeitou Recurso Especial
de uma neta contra os avós paternos.

Representada pela mãe, ela ajuizou ação de alimentos diretamente contra os avós. Eles contestaram a
ação. Sustentaram a impossibilidade de prestarem alimentos. O avô afirmou que seus ganhos não são
suficientes para prover tais obrigações, além de possuir uma filha menor a quem presta alimentos. A avó,
por sua vez, comprovou estar desempregada, ou seja, não tem qualquer rendimento para satisfazer as
necessidades da neta.

Em primeira instância e no Tribunal de Justiça do Espírito Santo, a ação foi julgada improcedente. Nas
duas ocasiões, os juízes entenderam que não houve comprovação da apelante de que o pai está
impossibilitado de arcar com as despesas alimentícias e que os avós poderiam sustentá-la.

No recurso para o STJ, a defesa da neta alegou que a decisão ofendeu o artigo 397 do Código Civil, pois
os avós também possuem o dever de alimentar, correspondendo pela obrigação. Afirmou, ainda, que
somente no curso da ação é que o endereço do pai no exterior se tornou conhecido e que a prova
produzida nos autos demonstra a possibilidade, ao menos parcial, dos avós paternos.

A 4ª Turma, por unanimidade, rejeitou o Recurso Especial. “Alega a recorrente que o pai reside no
exterior, porém essa questão, que é de fato, não foi cuidada nos autos, de sorte que não é dado ao STJ
examiná-la, a teor da súmula 7”, afirmou o relator do caso, ministro Aldir Passarinho Junior. A súmula
prevê a impossibilidade de o STJ examinar provas, em grau de recurso. Para o relator, se não houve ação
prévia de alimentos contra o pai, a ação não pode ter êxito. Com informações da Assessoria de Imprensa 
do STJ.
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